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LEI Nº. 2.283/2022 

 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

Crédito Adicional Especial. 

 

Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal aprovou, e, eu Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal 

sanciono  seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2022-2025, Lei nº 

2.233/2021, de 10 de dezembro de 2021; a Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO para o exercício financeiro de 

2022, Lei nº 2.200/2021, de 21 de julho de 2021, mediante inclusão das ações “Equipamentos e Material 

Permanente” no programa 08 - Secretaria Municipal de Saúde, 001 - Fundo Municipal de Saúde, 

projetos/atividades 10.301.0008.1084 - FMS - FNS - Convenente, 10.301.0008.1084 - FMS - FNS - 

Convenente, 10.301.0008.1085 - FMS - Epidemiologia - Fr 497, 10.301.0008.1086 - FMAS - Prog. Fin. Ações 

Alimen. e Nutricionais - C/C 20.565-6, 10.301.0008.1087 - FMAS - BLMAC e 10.301.0008.1088 - FMS - PAB 

- FR 495, natureza da despesa 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; e inclui na Lei 

Orçamentária Anual/LOA para o exercício de 2022, Lei nº 2.231, de 10 de dezembro de 2021. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.1084 - FMS - FNS - Convenente. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente. 

Código Reduzido - 02781 - 00339 - 1007/03/02/01/03 - Transferências Voluntárias Públicas Federais. 

Superávit Financeiro - valor R$ 9.320,52 (nove mil trezentos e vinte reais e cinquenta e dois centavos). 

Excesso de arrecadação - valor R$ 403,00 (quatrocentos e três reais). 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.1085 - FMS - Epidemiologia - Fr 497. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente. 

Código Reduzido - 02655 - 00497 - 0497/09/02/06/20 - Vigilância em Saúde. 

Superávit Financeiro - valor R$ 6.273,89 (seis mil duzentos e setenta e três reais e oitenta e nove 

centavos). 

Excesso de Arrecadação - R$ 262,86 (duzentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos). 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.1086 - FMAS - Prog. Fin. Ações Alimen. e Nutricionais - C/C 20.565-6 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente. 
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Código Reduzido - 02656 - 00495 - 0495/09/02/05/20 - Atenção Básica. 

Superávit Financeiro - valor R$ 3.997,86 (três mil novecentos e noventa e sete reais e oitenta e seis 

centavos). 

Excesso de Arrecadação  - valor R$ 177,11 (cento e setenta e sete reais e onze centavos). 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.1087 - FMAS - BLMAC. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente. 

Código Reduzido - 02657 - 00495 - 0495/09/02/05/20 - Atenção Básica. 

Superávit Financeiro - valor R$ 1.563,56 (um mil quinhentos e sessenta e três reais e cinquenta e seis 

centavos). 

Excesso de Arrecadação - valor R$ 69,26 (sessenta e nove reais e vinte e seis centavos). 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.1088 - FMS - PAB - FR 495. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente. 

Código Reduzido - 02658 - 00495 - 0495/09/02/05/20 - Atenção Básica. 

Superávit Financeiro - valor R$ 445,76 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e setenta e seis centavos). 

Excesso de Arrecadação - valor R$ 19,12 (dezenove reais e doze centavos). 

 

Art. 2º. O crédito adicional especial a que se refere o artigo 1º será coberto pelo superávit financeiro de 

fontes de recursos apurados em 31/12/2021 e o excesso de arrecadação, apurado nas fontes de recursos 339, 497 

e 495, apurados em 12/07/2022. 

 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal,, em 08 de novembro de 2022. 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PORTARIA N.º 155 /2022 

 

EMENTA: Dispõe sobre a dobra temporária de jornada de 40h 

semanais do Engenheiro Civil João Vitor Siqueira Santos. 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da Lei.  

 

Considerando o art. 41 da lei municipal n° 1.916/2018; 

 

Considerando o ofício nº. 025/2022, protocolado em 25/10/2022, onde o Engenheiro Civil João Vitor 

Siqueira Santos solicita dobra temporária; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Prorrogar DOBRA TEMPORÁRIA DE JORNADA DE 40H SEMANAIS com aumento 

proporcional de seus vencimentos, em favor do Servidor Público Municipal, Sr. João Vitor Siqueira Santos, 
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com o cargo de Engenheiro Civil, pelo período de 01 de Novembro de 2022  até 31 de Janeiro de 2023. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos 08 dias de Novembro do 

ano de 2022.  

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

ERRATA AO DECRETO N.º 142/2022 

 

SÚMULA - Abertura de crédito adicional suplementar. 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, 

usando de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.231 de 10 de dezembro de 2021;  

 

DECRETA. 

 

NO ARTIGO 1º ONDE ESTAVA ESCRITO - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 

suplementar, no valor de R$ 297.507,41 (duzentos e noventa e sete reais quinhentos e sete reais quarenta e um 

centavos), com recursos de remanejamento de dotações orçamentárias, na seguinte dotação de despesas: 

 

LEIA SE ARTIGO 1º ONDE ESTAVA ESCRITO - Fica aberto no orçamento vigente um crédito 

adicional suplementar, no valor de R$ 366.027,41 (trezentos e sessenta e seis mil vinte e sete reais e quarenta e 

um centavos), com recursos de remanejamento de dotações orçamentárias, na seguinte dotação de despesas: 

 

INCLUA-SE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração. 

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações. 

Projeto/Atividade - 04.122.0003.2005 - Atividades da Administração Municipal. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa 

Jurídica. 

Código reduzido - 00840 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 81.320,00 (oitenta e um mil trezentos reais). 

 

NO ARIGO ARTIGO 2º - O crédito adicional suplementar a que se refere o artigo 1º será coberto pelo 

remanejamento das dotações que abaixo seguem: 

 

INCLUA-SE 

Órgão - 04 -Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento. 

Unidade - 001 - Departamento da Fazenda e Tributação. 

Projeto/Atividade - 05.123.0003.2008 - Atividades da Gestão Contábil e Orçamentária. 
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Natureza da Despesa - 3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa 

Jurídica. 

Código Reduzido - 01230 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 8.520,00 (oito mil quinhentos e vinte reais).  

 

Órgão - 08 - Secretaria Municipal da Saúde. 

Unidade - 001 - Fundo Municipal da Saúde. 

Projeto/Atividade - 10.301.0004.1006 - Investimentos na Área da Saúde. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 

Código Reduzido - 02540 - 00501 - 0501/04/99/00/00 - Receitas de Alienações de Ativos. 

Valor R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  

 

Código Reduzido - 02550 - 00518 - 0518/09/02/06/20 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços 

Públicos de Saúde. 

Valor R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  

 

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal – PR, em 07 de outubro de 2022. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2022. A Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal – Paraná comunica a 

quem possa interessar que o processo licitatório na modalidade DISPENSA (GARANTIA TÉCNICA), visando 

a realização de Serviços de revisão de 10.000 km no veículo Ônibus Marcopolo Volare 2022/2022 placa SDS-

9D63 da Secretaria de Saúde, conforme solicitação do Secretário de Transporte e Viação, teve como vencedor a 

empresa abaixo especificada: LOTE 01 - R$ 3.190,87. RODO SERVICE LTDA - CNPJ: 00.688.075/0004-50. 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: ARTIGO 24 XVII - RATIFICAÇÃO DARTAGNAN 

CALIXTO FRAIZ – 08/11/2022. 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2022 
 

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADODO PARANÁ, 

processo licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação 

de empresa especializada para execução de obra de conclusão e ampliação na quadra esportiva da Escola 

Municipal Cônego Wenceslau Victor com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, 

cronograma e memorial descritivo anexo ao edital. A vistoria no local da obra deverá ser agendada previamente 

em até 02 (dois) dias antes da data da sessão com o Engenheiro Civil do município (43)35518301 ou 

(43)35518309. A realização da Tomada de Preços será no dia: 06/12/2022, a partir das 09h030min, na sede da 

Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, nº. 983 – Centro, em nosso Município. O valor total estimado 

para tal contratação será de R$ 535.310,13 (quinhentos e trinta e cinco mil trezentos e dez reais e treze 

centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no 

endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às 11h00min e 
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das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br).  
 

Ribeirão do Pinhal, 04 de novembro de 2022.  
 

Adriana Cristina de Matos 

Presidente Comissão de Licitações 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 102/2022. EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014) 
 

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o 

registro de preços para possível contratação de serviços de coffee break para os servidores municipais, 

conforme solicitação da Secretaria de Administração e de acordo com as quantidades e exigências estabelecidas 

neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 22/11/2022 com recebimento das 

propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de 

preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 15.238,00 (quinze mil duzentos e trinta 

e oito reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e 

Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e no 

endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e- mail 

pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 

35518320. DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de 

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo 

telefone (41) 3097- 4600 - Central de Atendimento em Curitiba.  
 

Ribeirão do Pinhal, 04 de novembro de 2022.  
 

Adriana Cristina de Matos 

Pregoeira Municipal 

 

 
 

PRIMEIRO REAJUSTE ATA REGISTRO DE PREÇOS 106/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº035/2022 
 

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 

76.968.064/0001-42 e a empresa COMERCIAL BEIRA RIO LTDA CNPJ nº. 40.138.949/0001-77. Objeto: 

registro de preços para possível aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar 

nas Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil. Data de assinatura: 08/11/2022, VALDENIR ROSA 

CPF: 547.080.799-15 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 171.895.279-15. 
 

ITEM SALDO UNID. DESCRIÇÃO MARCA UNIT. TOTAL 

07 35 Caixa 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA: de acordo 

com as NTA 02 e 48. Produzido a partir de 

matérias primas sãs e limpas, sem corante, isenta 

de matéria terrosa, parasitas e de detritos animais e 

vegetais. Tendo como composição básica os 

seguintes elementos: maisena; farinha de trigo 

fortificada com ferro e ácido fólico, gordura 

vegetal, sal, açúcar aromatizantes e estabilizante de 

lecitina de soja. Validade mínima: 6 meses a contar 

Luam 91,00 3.185,00 
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da data de entrega. Aparência: massa bem assada, 

sem recheio e sem cobertura. Cor, cheiro e sabor 

próprios. Embalagem: - Primária: pacote em papel 

impermeável, lacrado, Secundária: caixa de 

papelão ondulado. Con 20 unid. de 370g Validade 

mínima: 12 (doze) meses. 
 

 

 
 

SEGUNDO ADITIVO ATA REGISTRO DE PREÇOS 105/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº035/2022 
 

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 

76.968.064/0001-42 e a empresa ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR – COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ nº. 16.579.174/0001-90. Objeto: registro de 

preços para possível aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar nas Escolas 

e Centros Municipais de Educação Infantil. Data de assinatura: 08/11/2022, ALEXANDRE SEXTAK 

BATISTELA JUNIOR CPF: 800.919.849-80 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 171.895.279-

15. 
 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

08 50 Caixa 

BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER: 

de acordo com as NTA 02 e 48. Produzido a partir 

de matérias primas sãs e limpas, sem corante, 

isenta de matéria terrosa, parasitas e de detritos 

animais e vegetais. Tendo como composição básica 

os seguintes ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 

vegetal hidrogenada, açúcar, açúcar invertido, sal, 

composto lácteo, emulsificante lecitina de soja, 

bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio. 

Aparência: massa bem assada, sem recheio e sem 

cobertura. Cor, cheiro e sabor próprios. 

Embalagem: - Primária: pacote em papel 

impermeável, lacrado,. Secundária: caixa de 

papelão ondulado. Validade mínima: 12 (doze) 

meses. Com 20 un. De 370g 

My Bit 112,25 5.612,50 

31 140 Kg. 

SAL IODADO REFINADO – Produto de origem 

marinha, refinado, com adição de iodo. Branco, 

limpo, sem presença de sujidades ou contaminação 

física e química. Embalagem plástica, transparente, 

resistente de 01 kg, em fardos com ate 30 kg. Prazo 

de validade mínimo de 10 meses. 

Pirâmide 1,85 259,00 

   Total   5.871,50 
 

 

 
 

PRIMEIRO ADITIVO ATA REGISTRO DE PREÇOS 065/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº018/2022 
 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

Conforme Lei Municipal n.º 1.967/2018. 

                                Ano V | Edição n.º 933 - Terça-feira, 08 de novembro de 2022.                 Pág. 07 
 

 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura 

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial 

 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000 

Contato: (43) 3551-8300 

 

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 

76.968.064/0001-42 e a empresa DAVOS COMÉRCIO DE MEBALAGENS EIRELI CNPJ nº. 

31.726.339/0001-01. Objeto: registro de preços para possível aquisição de materiais de limpeza, higiene e 

utensílios, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Educação, Secretaria de 

Saúde, Secretaria de Esportes e Administração. Data de assinatura: 08/11/2022, CILENE APARECIDA DE 

LIZ LEAL CPF: 513.590.309-72 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 171.895.279-15. 
 

ITEM SALDO UNID. DESCRIÇÃO MARCA UNIT. TOTAL 

79 1250 fdos. 

Papel Toalha Branco interfolhado, 02 dobras com 

1.000 folhas, 22,5x25. (250 Educação, 1000 

Saúde) 

Call 17,00 21.250,00 
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